
refeitura Municipal de Santa Rita 	Sa ucai, 3 de agosto 

de 198 

SAPUCAI PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D 

CEP 37.540 - ESTACO DE, MINAS GERAI 

MOD. 2 

L E 1 	N2' 1.203/84 

2Hde.ágesio de 1984 

"Autoriza o ExeCutivo Municipel a firmar 'ecordo 

com Os Senhores Edmunde Andrade4oreira e sua/ 

Mulher": 

A Camará Municipal de Santa Rita do Sapu ai, decretou, 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono á seguinte lei:' 

Art, 1.2  - Fica o Poder Executivo Wuteriz do a firmar / 

acordo com os Senhores Edmundo Andrade Moreira e sua Mulher, no / 

qual estes se comprometem a doar ao primeiro uma rua que 'vai da / 

Rua 1, atual Rua Sebastião Dias Pinto, ate as margen- da Esteada / 

de Ferro, com 8 (oito) metros de largura e dai segue a estrada de/ 

ferro, com a mesma'largura, ate a Av. Francisco Andrade Moreira. 

Art, 2Q O Poder Executivo se põe de acordo com a re-

tificação da área pretendida pelos Senhores. Edmundo ndráde Morei-

ra e sue Mulher, 'nas, medidas previstas pelo mapa con•tante dos au- 

tos de ''foi ha n2  3,1,62, ‘rt. 1 2,  Ofício. ' 
• 

Art'. 3Q - As custas do processo que corr= na Justiça / 

local serão solvidaS pelos Senhores Edmundo Andrade Moreira e sua/ 

• 	Mulher, ficando cada parte responsavel pelos honorarios de seu Ad- 

vogado. 

Art. 42  - Revogadas as 'disposiçOesem co trrio, entra 

ra esta lei em vigor na data da sua publicação. 

Reá¡stre-se ê Publique-se. 

BEL. RIOTOLEDO RENWS 	A TS1 ROBERTO D 	íANCO 

- Pref. MUnicipal 
	

Chefe de Gabinete - 

RUBENS FRAN ISCO CARVALHO 

- Secretário - 

11.1"4141~COMAIMM 
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